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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7/2023 – PV 
 
 

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

REEXAME DE TESE PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 
33/2013-TP. 

PROCURADORIA MUNICIPAL. ADMISSÃO. CONCURSO 
PÚBLICO. REGRA GERAL. 

1) O Supremo Tribunal Federal possui orientação consolidada 
no sentido de que os arts. 131 e 132 da Constituição Federal 
(que disciplinam a Advocacia Pública) não são de reprodução 
obrigatória pelos Municípios.  
2) A decisão de instituição do órgão da Procuradoria Municipal 
em sua estrutura organizacional compõe a autonomia municipal, 
a qual deverá considerar as necessidades e peculiaridades 
locais.  
3) Uma vez criada a Procuradoria Municipal, os servidores com 
atribuições ordinárias, corriqueiras e permanentes de 
representação judicial e extrajudicial, de consultoria e de 
assessoramento jurídico devem ser detentores de cargos 
públicos de provimento efetivo e, por consequência, seu 
ingresso na carreira deve ocorrer por meio de concurso público, 
tendo em vista que estes integram a categoria da Advocacia 
Pública e se inserem nas funções essenciais à Justiça (STF, RE 
nº 663696).  
4) Caso o Município ainda não tenha instituído o órgão da 
procuradoria municipal, seja em termos de estrutura 
administrativa instituída ou mediante a existência do(s) cargo(s) 
público(s) de carreira, caberá avaliar, de acordo com sua 
realidade, a opção pela sua instituição ou pela contratação de 
profissionais para a execução de serviços advocatícios.  
5) É permitida a criação e provimento de cargos em comissão 
para o exercício de atribuições de direção ou chefia de unidade 
técnica jurídica de órgãos ou entidades públicas, bem como para 



 

 

assessoramento direto de autoridades, devendo existir, em 
ambos os casos, cargos de provimento efetivo para o exercício 
ordinário, corriqueiro e permanente das atribuições de 
representação judicial e extrajudicial, de consultoria e de 
assessoramento jurídico.  
6) As pequenas unidades administrativas, a exemplo de 
Câmaras Municipais e autarquias previdenciárias, a fim de 
atender à regra do concurso público para a admissão de 
Advogados/Procuradores públicos, podem, mediante legislação 
local, definir a carga horária e a remuneração do respectivo 
cargo público compatíveis com a necessidade do serviço. 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 56.404-

4/2021. 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1°, XXII e 10, X, da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 2.668/2023 do Ministério 
Público de Contas, em: I) conhecer o reexame da Resolução de Consulta nº 33/2013-
TP, uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade previstos nos artigos 225 
e ss do Regimento Interno TCE/MT; e, II) no mérito, aprovar a minuta de Resolução de 
Consulta, a saber: 1) o Supremo Tribunal Federal possui orientação consolidada no 
sentido de que os arts. 131 e 132 da Constituição Federal (que disciplinam a Advocacia 
Pública) não são de reprodução obrigatória pelos Municípios; 2) a decisão de instituição 
do órgão da Procuradoria Municipal em sua estrutura organizacional compõe a 
autonomia municipal, a qual deverá considerar as necessidades e peculiaridades locais; 
3) uma vez criada a Procuradoria Municipal, os servidores com atribuições ordinárias, 
corriqueiras e permanentes de representação judicial e extrajudicial, de consultoria e de 
assessoramento jurídico devem ser detentores de cargos públicos de provimento efetivo 
e, por consequência, seu ingresso na carreira deve ocorrer por meio de concurso público, 
tendo em vista que estes integram a categoria da Advocacia Pública e se inserem nas 
funções essenciais à Justiça (STF, RE nº 663696); 4) caso o Município ainda não tenha 
instituído o órgão da procuradoria municipal, seja em termos de estrutura administrativa 
instituída ou mediante a existência do(s) cargo(s) público(s) de carreira, caberá avaliar, 
de acordo com sua realidade, a opção pela sua instituição ou pela contratação de 
profissionais para a execução de serviços advocatícios; 5) é permitida a criação e 
provimento de cargos em comissão para o exercício de atribuições de direção ou chefia 
de unidade técnica jurídica de órgãos ou entidades públicas, bem como para 
assessoramento direto de autoridades, devendo existir, em ambos os casos, cargos de 
provimento efetivo para o exercício ordinário, corriqueiro e permanente das atribuições 
de representação judicial e extrajudicial, de consultoria e de assessoramento jurídico; e, 
6) as pequenas unidades administrativas, a exemplo de Câmaras Municipais e 
autarquias previdenciárias, a fim de atender à regra do concurso público para a admissão 
de Advogados/Procuradores públicos, podem, mediante legislação local, definir a carga 



 

 

horária e a remuneração do respectivo cargo público compatíveis com a necessidade do 
serviço. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

 
Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS 

NOVELLI – Presidente, VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO TEIS, DOMINGOS NETO, 
SÉRGIO RICARDO e GUILHERME ANTONIO MALUF. 
 

Publique-se. 
 
Sala das Sessões, 16 de junho de 2023. 
 
 
 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Presidente 

 
 
 

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
Relator 

 
 
 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR 
Procurador-geral de Contas 

 
 
 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 
 

http://www.tce.mt.gov.br/
http://www.tce.mt.gov.br/

